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Novo Parcelamento de Débitos - Refis da Crise

Foi publicada a Portaria n.º 139, de 24/07/2009,  que regulamenta a Lei nº 11.941/09,  oriunda da 
MP n.º 449, editada em dezembro do ano passado, que dispõe sobre o novo parcelamento de débi-
tos junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
O novo parcelamento, também chamado “Refis da Crise”, permite aos  contribuintes a adesão no  
prazo de 17 de agosto até 30 de novembro para opção, protocolados exclusivamente nos sítios da 
PGFN ou da RFB.

Além de permitir o pagamento dos débitos em até 180 meses, o Refis da Crise prevê expressiva redu-
ção das multas, a depender da opção no prazo pelo pagamento bem como permite a inclusão de 
contribuintes que já tinham aderido a outros parcelamentos, como REFIS, PAES E PAEX.  O novo 
programa permite ainda, descontos, que, no caso de pagamento à vista, poderão atingir até 70% do 
valor devido. 

Quem optar pelo pagamento da dívida à vista terá um abatimento de 100% no valor da multa de mora. 

Jane de Oliveira Lapa 
Advogada Tributarista especialista em Imposto de Renda


